
ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 019/2025. DECRETA PONTO FACULTATIVO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cariús/CE, ANTÔNIO WILAMAR
PALÁCIO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais,
e,
 
CONSIDERANDO que o dia 19 de março de 2025, quarta-
feira, é data consagrada a São José, Padroeiro do Estado do
Ceará,
 
CONSIDERANDO a necessidade de se disciplinar o
funcionamento dos Órgãos da Administração Pública
Municipal Direta e Indireta na referida data,
 
DECRETA
 
Art. 1º. Fica decretado PONTO FACULTATIVO nos órgãos
da Administração Pública Municipal de Cariús/CE o
expediente do dia 19 de março de 2025, quarta-feira.
 
Art. 2º. Durante o período abrangido por este decreto estão
excluídos do ponto facultativo os serviços essenciais e de
interesse público prestados pelo Município de Cariús/CE à
população, que serão realizados normalmente, como o
serviço de atendimento de urgência e emergência à saúde,
distribuição e manutenção de redes de água, esgoto e limpeza
urbana.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
 
Paço da Prefeitura Municipal de Cariús/CE, em 17 de março de
2025.
 
ANTONIO WILAMAR PALÁCIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
 
PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE,
CUMPRA-SE.
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